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ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 584/2023

Data da Homologação: 15/02/2024 Processo nº 0033.016036/2023-22

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de carrinhos de limpeza profissional com balde espremedor e

lavadora de piso tipo enceradeira, visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após

autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por

cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o

período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços

registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor

da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de

majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando

por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea

“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de

preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original

registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser

revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de

mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que

poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o

fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese

deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitante melhor classificado.
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Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso

o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual

18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da

Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital

da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15

do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de

preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0001

Conjunto para Limpeza profissional

Características: - Este kit promove a

limpeza com resultados superiores,

além da economia de água, produtos

químicos e do tempo necessário para a

realização das tarefas. - Ergonômico,

favorece a adoção de postura correta

durante a limpeza, diminuindo o

esforço, aumentando a produtividade e

a eficácia da limpeza. - Fabricados com

componentes de extrema resistência,

oferece excelente durabilidade e todas

as peças de reposição podem ser

fornecidas separadamente,

aumentando a vida útil do produto, e

prevenindo seu sucateamento precoce.

Itens do Kit: - 01 unidade - Balde com

capacidade para 20 Litros. - 01 unidade

- Espremedor Lateral que pode ser

utilizado com mops convencionais e,

também com mops Planos. - 01 unidade

- Reservatório para água limpa - 01

unidade - Cabo de alumínio extensível

com 1,40 m - 01 unidade - Garra Euro

Plástica - 02 unidades- Refis de algodão

Crú - 300 gramas - 01 unidade - Placa

Sinalizadora Compact - Piso Molhado

Especificações: - Tamanho do kit

montado (C x L x A) cm: 56 x 35 x 152 -

Tamanho do kit desmontado (C x L x A)

cm: 76 x 33,5 x 33,5 - Peso: 6,15 kg

116,00 UND BRALIMPIA R$ 540,55 R$ 307,50 -43,11

REDNOV

FERRAMENTAS

LTDA

0002

Enceradeira Industrial de Piso 500mm

ou 510mm; Motor de 1HP ou 1CV; 220V;

Rotação da Escova 175 à 200rpm; Cabo

de 12 à 14m; Rodas robustas de 4

polegadas; Alavanca de acionamento

Liga/Desliga e Pedal de ajuste do cabo

reclinável. Dimensões (C x L x A): 63,5 x

55 x 113 cm (no mínimo)

27,00 UND
ALL

CLEAN.

R$

3.239,83
R$ 2.929,11 -9,59

GESSICA

ZARZEKA

OLIVO - GRM

MAQUINAS E

LOCACOES
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0003

Conjunto para Limpeza profissional

Características: - Este kit promove a

limpeza com resultados superiores,

além da economia de água, produtos

químicos e do tempo necessário para a

realização das tarefas. - Ergonômico,

favorece a adoção de postura correta

durante a limpeza, diminuindo o

esforço, aumentando a produtividade e

a eficácia da limpeza. - Fabricados com

componentes de extrema resistência,

oferece excelente durabilidade e todas

as peças de reposição podem ser

fornecidas separadamente,

aumentando a vida útil do produto, e

prevenindo seu sucateamento precoce.

Itens do Kit: - 01 unidade - Balde com

capacidade para 20 Litros. - 01 unidade

- Espremedor Lateral que pode ser

utilizado com mops convencionais e,

também com mops Planos. - 01 unidade

- Reservatório para água limpa - 01

unidade - Cabo de alumínio extensível

com 1,40 m - 01 unidade - Garra Euro

Plástica - 02 unidades- Refis de algodão

Crú - 300 gramas - 01 unidade - Placa

Sinalizadora Compact - Piso Molhado

Especificações: - Tamanho do kit

montado (C x L x A) cm: 56 x 35 x 152 -

Tamanho do kit desmontado (C x L x A)

cm: 76 x 33,5 x 33,5 - Peso: 6,15 kg

(COTA DO ITEM 1)

38,00 UND BRALIMPIA R$ 540,55 R$ 307,50 -43,11

REDNOV

FERRAMENTAS

LTDA

0004

Enceradeira Industrial de Piso 500mm

ou 510mm; Motor de 1HP ou 1CV; 220V;

Rotação da Escova 175 à 200rpm; Cabo

de 12 à 14m; Rodas robustas de 4

polegadas; Alavanca de acionamento

Liga/Desliga e Pedal de ajuste do cabo

reclinável. Dimensões (C x L x A): 63,5 x

55 x 113 cm (no mínimo) (COTA DO

ITEM 2)

8,00 UND
DEEP

CLEAN

R$

3.239,83
R$ 2.977,12 -8,11

SOMBRA

COMERCIO E

SERVICOS

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

45.769.285/0001-

68
REDNOV FERRAMENTAS LTDA

RUA BERTA METTE, 149 -

ITOUPAVAZINHA

BLUMENAU

- SC

LENILSO LUIS DA

SILVA

(47)

3057-

3925

97.541.831/0001-

02

GESSICA ZARZEKA OLIVO - GRM

MAQUINAS E LOCACOES

RUA PADRE JOÃO SMEDT,

1401 - CENTRO

ABELARDO

LUZ - SC

GÉSSICA ZARZEKA

OLIVO

(49)

3445-

5978 /

(49)

98827-

5761


